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MOÇÃO Nº , DE 2020

(Do Sr. Deputado Roosevelt Vilela )

 

Reconhece e apresenta Moção de   
louvor aos bombeiros mil itares   
relacionados pelos excelentes 
serviços prestados ao Corpo de   
Bombeiros Mil itar do Distrito   
Federal, em homenagem ao 164º    
aniversário da Corporação.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres
pares a Moção de Louvor aos bombeiros militares relacionados no anexo, em homenagem ao
164º aniversário do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade brasiliense nas áreas de defesa civil, prevenção e combate a incêndios,
busca e salvamento e todos os outros que são conferidos a esses brilhantes profissionais.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A história do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal começa no dia 2 de junho
de 1965, saindo da Praça Mauá, no Rio de Janeiro, com destino à Brasília, militares
constituíram o “Contingente Comandante Moraes Antas”. E vieram marchando até a Capital da
República, com o firme propósito de demonstrar o valor do “Soldado do Fogo”, estabelece a
corporação no seio da comunidade. A marcha teve início no dia 2 de junho e terminou às
10hrs do dia 27 de junho de 1965, no Eixo Rodoviário Sul, sob aplausos do público que
aguardava sua chegada.

Em 1967, chega a Brasília o último contingente da cidade do Rio, findando assim, por
definitivo a transferência para a nova capital. Também nesse ano o Decreto-Lei nº 315, de 13
de março de 1967 passa a subordinação do Corpo de Bombeiros à Secretaria de Segurança
Pública. Em 28 de março de 1967, o primeiro Quartel de Bombeiros foi inaugurado em
Brasília, construído em alvenaria, que teve a primeira denominação de "Quartel da Asa Sul", e
o seu primeiro Comandante o então Major Gilberto Baptista de Almeida.

Atualmente, os Corpos de Bombeiros Militares são corporações cuja principal missão
consiste na execução de atividades de defesa civil, prevenção e combate a incêndios, busca e
salvamento, socorros públicos e as mais diversas atribuições lhes conferidas no âmbito de
suas respectivas Unidades Federativas.

Apesar de estar associada indiscutivelmente ao combate de incêndios, a profissão
bombeiro ganhou tarefas mais amplas, executadas desde a década de 30. O serviço de guarda
vidas, salvamentos aquáticos, resgates em altura, montanhas e em incidentes com produtos
perigosos são exemplos disso, além de vistorias técnicas em locais de grande concentração
popular e atendimento pré-hospitalar (médicos e socorristas).
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Desta forma, entendemos que este reconhecimento se torna justo àqueles que elevam
ao mais alto nível o lema Institucional “VIDAS ALHEIAS E RIQUEZAS A SALVAR” pelo
resultado que se deu pelo enorme esforço e dedicação dos profissionais.

Este ano a Corporação e seus militares enfrentaram um novo desafio, estarem na linha
de frente no combate ao novo coronavírus, e não esmoreceram frente ao enorme risco de
contaminação e até de suas vidas, visto estarem lidando com algo completamente
desconhecido e que a ciência e a política ainda estudavam maneiras de amenizar sua
disseminação e efeitos sobre a saúde da população. 

Pela belíssima atuação e pelos benefícios que proporcionaram a todos aqueles que
foram atendidos pelos Bombeiros Militares, e pelos 164 anos a serem comemorados no dia 2
de julho deste ano, entendemos justa e oportuna a presente Moção, solicitando o apoio dos
nobres pares à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em        de                         de 2020.

 

 

ROOSEVELT VILELA

Deputado Distrital

 

A NEXO ÚNICO

 

CEL ROBERTA MIREILLE MARTINS
CEL GEORGE CAJATY BARBOSA BRAGA 
CEL FERNANDO BEGGIATO BARROS 
TEN-CEL ALEXANDRE GARCIA BARBOSA 
TEN-CEL RISSEL FRANCISCO COELHO CARDOCH VALDEZ
TEN-CEL FERNANDO AIRTON DE MACEDO REBOUÇAS
MAJ EDMILSON ALVES GOUVEIRA 
MAJ PETRUS LEONARDO BARRÓN SANCHEZ 
2º TEN WALMIR SEVERINO DE OLIVEIRA
2º TEN MANOEL JOSÉ DA SILVA MATOS 
SUBTENENTE FLÁVIO PAULO BATISTA 
SUBTENENTE LUIS RICARDO FERNANDES JALES 
SUBTENENTE DILCIMAR CIPRIANO SILVA
SUBTENENTE FELIPE AUGUSTO DANTAS DA SILVA 
SUBTENENTE FRANCISCO ELDO DE BRITO LAVOUR
SUBTENENTE HELDER DE FARIAS SALAZAR 
SUBTENENTE FABIANO BENVENUTO GONÇALVES 
SUBTENENTE WELLIGTON LEAL DE OLIVEIRA 
SUBTENENTE JOSÉ LUCIANO DE SOUSA JÚNIOR 
SUBTENENTE PAULO CEZAR PEREIRA 
SUBTENENTE RAIMUNDO VIEIRA RIBEIRO 
SUBTENENTE JONE REGIS DE OLIVEIRA 
1º SGT ADMILSON QUEIROZ DE SOUZA 
1º SGT ISAQUE ARAÚJO FARIAS MARTINS 
1º SGT JOSÉ ALAN COELHO MENEZES 
1º SGT CESAR LUIS MENDES FARIAS 
1º SGT ALAN EUNYMAR FERREIRA BATISTA DE PAULA 
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1º SGT EURISMAR BATISTA DE OLIVEIRA 
1º SGT MARCO ANTÔNIO GONÇALVES 
1º SGT DOURIVAL ALMEIDA SOUZA 
1º SGT CARLOS ALBERTO ALVES BARRETO 
1º SGT RUBENSVAL ALVES DA COSTA 
1º SGT GEROGE ALEXANDRE SILVEIRA 
1º SGT SERGIO SOARES DE OLIVEIRA 
1º SGT ÉLCIO BARREIRA DE SOUZA
1º SGT JÚLIO CESAR LACERDA MOURA
2º SGT ISMAEL MOURA DE SOUZA 
2º SGT WEDSNEY LUIZ LOPES ROGÉRIO 
2º SGT CIDIMAR LUIZ RODRIGUES 
2º SGT ISAIAS DAMACENO OLIVEIRA 
3º SGT JOÃO PAULO DE ALMADA SANTOS 
3º SGT HUGO BORGES DE FREITAS 

 

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES  - Matr. 00141       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 30/06/2020, às 11:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0142548 Código CRC: 91E8372F .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 365/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 17:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149614 Código CRC: CA40B559.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/07/2020, às 10:11,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149617 Código CRC: 69B7990C .
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